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AAthena Atuarial é uma empresa

devidamente registrada no lnstítuto Brasileíro de Atuáría - lBA,

dedicandose ao atendímento de Pessoas Jurídicas, Pessoas Físicas,

Regimes Proprios de Previdência Social e Fundos de Pensão, prestândo

serviç-os exclusivos de natureza atuariaL estudos de impacto nos planos

de caneira, @mpensação prwidenciária, censo prafidenciário,

recomendação e acpnselhamento pana o o«elente funcionarnento do

RPPS. A empresa conta com profÍssionais de comprovada experiência no

mercado de previdência pública, diferenciando-se pela formação,

capacítação, dinamismo e clareza em seus posicionarnentos. Além disso,

a empresa prima pela transferência de conhecimento, realizando cursos e

treinamentos de educação atuarial voltados para Pessoas JurídÍcas,

Pessoas Físicas, Regirnes Proprios de Previdência Social e Fundos de

Pensão.

2

Âv. (-r;'ir:,:,, í.i,"';;'J':i,,';, íiÕ l1i. i..u'..if'rj,inrt.l 'lI{":}, l'rr"yir1 lr'

6ltlEI ; I 'i r'r' ;l
GI
ut



1. Do obieto desta Proposta Gomercial:

í.1 Avaliação Atuarial2024 (data base 31/1212023):

A Avaliação Atuarial ordinária será realizada de acordo com os critérios e

especificações exigidos pela Secretaria de Previdência, constantes na Portaria MF

no 1.467, de02l0612A22,esuas respectivas lnstruções Normativas, contemplando

o que seguê:

1.1.1 Realização da avaliação atuarial anual com data base em 3111212A23,

contemplando a apuração das Reservas Matemáticas, o Resultado Atuarial
(superávit/ déficittécnico) e o respectivo Plano de Custeio, seguindo a metodologia

estabelecida na Nota Técnica Atuarial aprovada e registrada pela Secretaria de

Previdência Social (SPREV);

1.1.2 Fornecimento dos valores das Provisões Matemáticas de Benefícios e Conceder e

Concedidos, no prazo estabelecido pelo Tribunal de Contas do Estadq para o
tempestivo registro na Contabilidade do RPPS e do Ente;

1.1"3 Elaboração, se necessáriq de Nota Técnica Atuarial (NTA) em atendimento ao que

dispõe o Art. 241 da Portaria MPS no 1.46712A22;

1.1.5 Construção dos Fluxos atuariais projetados de receitas e despesas do RPP§, para

fins de preenchimento do Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial
(DRAA) e LDO - Lei de Diretrizes 0rçamentárias, conforme dispõe o Art. 241 da

Portaria MPS no 1.6712022;

1 .1 .6 Elaboração do Demonstrativo de Duração do Passivo para apuração do valor médio,

em anos, dos prazos dos fluxos de pagamentos líquidos de benefícios do RPPS, em

conformidade com o § 3o do Art. 35 da Portaria MPS no 1.46712022;
1.1.7 Tratamento, ajustes estatísticos (quando for o caso) e envio da Base de Dados para

o RPPS e Secretaria de Previdência;

1.1.8 Elaboração de Relatório de Avaliação Atuarial contemplando todos os resuhados

apuradoq parecer técnico e indicações do atuário responsável para

estabelecimento ou manutenção do plano de custeio, conforme o que dispõe o Art.

66 da Portaria MPS n§ 1.46712022;

1.1.9 Elaboração do Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial (DRAA), bem

como todas as ações necessárias para o encaminhamento das informações à

Secretaria de Previdência Social - SPREV, de acordo com o Aí1.2410 da Portaria

MPS no 1.46712022;

1.1.10 Auxílio nas respostas às Notificações NTA e NAC oriundas da Previdência Social e

dos apontamentos do Tribunal de Contas do Estado.

1.1.11 Realização de uma apresentação dos resultados da Avaliação Atuarial, de forma
online, em data a ser combinada entre as partes.

3

Atheno Arlrclriat
§ndttrç*r ;.,.' ;t'.
li;' 

"n,.," 
. l r 1,

Htrêrlol '., r ,' !,:

i r :i i

§ OB ,''!:: I, i'



2. Do prazo de execuSo:
2.1 Avaliação Aüarial:
2.1.1 Para o cumprimento dos itens 1.1.1 e 1.1.8 o prazo máximo será 30 dias após a

disponibilização da base de dados completa de que trata o item 1.1.7;

2.1 .3 Para o eumprimento do item 1 .1 .9 o prazo de envio será alé 31 10312024.

2.1.4 Para o cumprimento do item 1.1 "1 0 o prazo é indeterminado, desde que relacionado

a trabalhos executados sob a responsabilidade técnica da Athena Consultoria

AtuarialLTDA.

3. Do valor:

3.1 Avaliação Atuarial 2A23:
3.1.1 0s honorários para a prestação do serviço de Avaliação Atuarial 2024

para o Município de Capela do Alto Alegre fixaram-se em:

(itern 1.1)

R§ !-L500,00Jde.$,LI e guishentos reais)

gbs.: esfão incluídos no valw desta propost4 todos as eficargas deconenÍes da prestação do

servÍç0.

\-/

4.

4.1

4.1 .1

4.1 .2

5.

5.1

Do pagamento:
AYaliação Atuadal 2024:

0s pagamentos deverão ser realizados da seguinte forma:
. 50% do valor após a homologação da base cadastral;
. 50% do valor após a conclusão dos demais trabalhos.

0s pagamentos ocorrerão através de boleto bancário, a serem enviados

acompanhados de nota fiscal, com vencimento para 15 dias-

Da validade dmta Proposta:
Esta proposta tem validade de 60 dias

PortoAlegre, 07 de agosto de 2024.

J

ATHENA

CONSULTORIA

ATUARIAL
LTDA:04531 195000157

Assinado de forma digital Por
ATH ENA CO NSU LTO RIA ATUARIAL

1TDft04531 1950m157
Dados: 2024.08 .O7 1531 32 -03'(Xln
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GESTOR

PROPOSTA COMERCIAL
AVALIAÇÃÜ ATUARIAL

Ao Regi me Proprio de

Previdência Social - RPPS de

CAPELA DO ALTO ALEGRE
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Prezado(a) Senhor( al ,

Gestor(a)

Tendo por base a legislação vigente, encaminha-se esta Proposta

Comercial de Avaliação Atuarial 2024ao RPPS do Município de
CAPELA DO AITO ALEGRE, bem como se apresenta o escopo dos

trabalhos a serem executados para o RPPS.

Ir
GESTOR ,..';,.',.

Porto Alegre, 07 de âgosto de 2024.
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A Gestor Um Consuttoria Previdenciária é uma empresa

devidamente registrada no lnstituto Brasileiro de Atuária - lBA,

dedicando-se ao atendimento de Pessoas Jurídicas, Pessoas

Físicas, Regimes Próprios de Previdência Social e Fundos de

Pensão, prestando serviços de natureza atuarial e
administrativa, estudos de impacto nos ptanos de carreira,

compensação previdenciária, recomendações e assessoria
para o excelente funcionamento do RPPS.

A empresa conta com profissionais de comprovada experiência

no mercado de previdência púbtica, diferenciando-se pela

formação e capacitação profissional de seus co[aboradores,

com mais de 20 anos de experiência. ALém disso, a empresa

prioriza pela transferência de conhecimento, reatizando cursos

e treinamentos na área previdenciária - gestão de ativos e
passivos - vottados para Pessoas Jurídicas, Pessoas Físicas,

Regimes Próprios de Previdência Social e Fundos de Pensão.
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Do objeto desta Proposta Comercial

de Consultoria Atuarial:

1.1 AvaliaçãoAtuarial2024
A Aval.iação AtuariaL ordinária será reatizada de acordo com os

critérios e especificações exigidos pela Secretaria de Previdência,

constantes na Portaria MTP n" 1,.46712022, e suas respectivas lnstruções

Normativas, contemptando o que segue:

\-/

1.1.1-

1.1.2

1. 1.3

1.L.4

1.1.5

1.1.6

1.L.7

1. L.8

1. L.9

Avatiação Atuariat ordinária com data focal em 31 de dezembro, para

apuração das Reservas Matemáticas (Provisões), apresentação do
Resuttado Atuarial {superáviU déficit técnico} e sugestão do respectivo
Ptano de Custeio, conforme a Portaria MTP no L.467i2A22, com base na

metodotogia estabetecida na Nota Técnica Atuarial do RPPS,

devidamente homologada peta Secretaria de Previdência Social {SPREV};

Preenchimento e envio do Demonstrativo dos Resultados da Avatiação

Atuarial (DRAA], e demais informações à Secretaria de Previdência Sociat

- SPREV, conforme a PoÊaria MTP n" L.46712O22;

Quando necessário, elaboração da Nota Técnica Atuarial (NTA],

conforme a Portaria MTP no 1,.46712022:

Etaboração das projeçôes atuariais com base no ftuxo de receitas e
despesas do RPPS, de acordo com a Portaria MTP no 1.46712O22:

Apresentação do Demonstrativo de Duração do Passivo, de acordo com

a Portaria MTP no L.4671?:O22, para apuração do prazo médio do fluxo
de pagamentos de benefícios do RPPS;

Tratamento da Base de Dados do RPPS, com os ajustes estatísticos
necessários, para envio ao RPPS e Secretaria de Previdência, conforme
dispõe a Portaria MTP n' 1.467t2A22;
Confecção e envio do Retatório de Avaliação Atuariat com os resuttados
apurados, com parecer atuarial conctusivo a respeito do ptano de custeio
e demais informaçôês, de acordo com a Portaria MTP n" L.46712O22;

Assessoramento para respostas às noüficaçôes originadas pela

Previdência Social e para apontamentos do Tribunat de Contas do Estado.

Apresentação do Retatório Atuarial contendo os resuttados da Avaliação
Atuarial, na modatidade ON-LINE, conforme prévio agendamento.

\/

r
GESTORi."?I,ú

4



\,

Dos Cronogramas de trabalho

5,2 Dos serviçüs cotados

5.2.1 Para o cumprimento dos itens 1.L.1 e 1.1.2 o prazo máximo será 30

dias após o recebimento da base de dados de que trata o item 1.1.6;

5.2.2 Para o cumprimento dos itens 1.1.3 a 1.1.5 e 1.1.7 o prazo máximo

será 31 de março de cada ano, desde que a base de dados de que

trata o item 1.1.6 seja fornecida até 30 de outubro de cada ano;

5.2.3 Para cumprimento do item 1.1.8 o prazo é a vigência do contrato

(12 meses).

Da Execução e Orçamentos

Os trabathos serão executados peta Gestor Um Consultoria

Previdenciária * CN Pj 43.739.L24l000 1 -04'

Os vatores dos honorários para o desenvotvimento dos trabathos

mencionados, ao Município de CAPELA DO ALTO ALEGRE' serão:

1) Avaliação Atuarial 2A24 Apresentaç,ão ON-LINE

Vator: RS 10.500,00 {dez mil e quinhentos reais]

R çspo nsa bi lidadeç Técn icas:

L) Serviços Jurídicos e de Gestão Administrativa - ROSANA SEGER:

advogada, pós-graduada em Direito Municipat e em Previdência

Púbtica, especiatista em Previdência do Servidor Púbtico, atuante no

assessoramento a Regimes Próprios de Previdência desde L997,

ministrante de cLlrsos nas áreas de benefícios previdenciários e
gestão de RPPS.

2) Serviços Atuariais e de Gestão Atuariat - JOEL FRAGA DA SILVA:

atuário, pós-graduado em Auditoria e Perícia, Consuttor de Vatores

MobiLiários - CVM, especiatista em previdência púbLica e privada,

atuando como atuário e consuttor previdenciário desde 1998 junto

aos RPPS, professor em cursos de pós-graduação FAPA {Porto

\>

r
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ALegre/RS), UNITOLEDO (Araçatuba/SP) e IMED (Porto Al.egre/RS),

patestrante em diversos eventos ABIPEM, ANEPREM Ê AGIP.

Estão inclusos nos valores desta Proposta Comerciat todos os

encargos decorrentes da prestação dos serviços conforme a legisLação

vigente e serão pagos mediante apresentação de nota fiscal.

Esta Proposta Comercial de Consuttoria tem prazo de vatidade de

120 (cento e vinte) dias.

Gestor Um Consu{to ria Previdenc iária Ltda

CNPJ 43.739, 124/0AA 1 -A4
\-,

\í
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Outros Serviços que podem ser cotados com a Gestor Um

Consultoria:

1. Consultoria de lnvestimentos ao RPPS;

2. Etaboração da PoLítica de lnvestimentos e DPIN;

3. Etaboração do DAIR Mensat;

4. Ptataforma Web;
5. Desenvotvimento estudo ALM - Asset Liabili{

Management (Gerenciamento de Ativos e Passivos para

RPPS);

6. Avaliações e Estudos Atuariais;
7. Gestão Atuariat;
8. Assessoria Administrativa (Legistação);

9. Assessoria para aposentadoria do servidor (CTC do INSS,

averbações, aposentadoria especia[, pareceres de

enquadramento, etc.)

10. Compensação Previdenciária;

LL. Demonstrativos Obrigatórios (DRAA e DIPR);

L2. lmplementaçãodaPrevidênciaComplementar;
13. Reestruturação da Unidade Gestora;

L4. lmptantação do Programa Pró-Gestão do RPPS.

Benefícios que podem ser oferecidos aos segurados do

RPPS (deve ser solicitado cotação):

L, Palestralcurso sobre EducaÇão Financeira;

2. PaLestra sobre Aposentadoria.

r
GESTOR i ,1'"',.
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Segunda-feira
11 de Março de 2O24
2 - Ano lll - No 227

Jacobina tliiil"io t )licinl

\7

Licita

Jacsprsv
:.

JACoBTNA PREvTDÊxcn - JACoPREv

CNPJ N" 13.914.37910001-97

INEXIGIBILIDÁI}E DE LICITAÇÃO N. §2NU24

PROCESSO ADIVtrNI§TRATIVO N' 0imNV24

EXTRATO DO CONTRATO N'0712ü1,t.

CONtTAtANtC: JACOBINA PNNUPÊNCIA - JÀCOPREV;

Contratada: BRPREV ASSESSORIA E COIISULTORIA" inscrita no CNPJ n" inscrita no

CNPJ/I/IF sob o no 18.615.2161m/a127;

Objeúo: O objeto do contrato é a EMPRE§A ESPECIÂLIZÀDA EM CONSLILTORIÀ

ATUARIAL EM REGIME pRopRIo »p pnevmÊliclA soclÀL oo uutucipto -
Rpps, EM coNscrvÂNcra coM As rxrcÊNcres Do MIMSTERIo DA

pnpvr»fiqcra socrAl- - MPs.

Yigência: 12 (doze) mssss

Valor: RS 16"8ü0,ff) (dezesseis mil e oitocentos reais).

Dotação Orçamentária:

Fundnmenfação l*gnl: *rÍ"'Í4,1trI, u*a" §'hn', dnLei Federfll n" I.t,l33i?$21

ÀRNOBIO T-'IU§À SOU§Â
I}IITET OR E.XEC]TJ TIVO

9Rça Preslciente Kenedy, 1 21 §f ,+ 3621-33ü7

Swwv,rjacoprev.ba"gcv.br El Jacoprev?ü09@yahoo.corn.br

UNIDÀDE
02.05"- JÁ.COBINA DE JACOPREV

PROJETO/ATIWDÀI}E: FONTE
2.005 - MANU',IENÇÃO
SERVIÇOS TECNICOS E
ADL,íINISTRATIVO

DOS
Ar{}IO

1802 - RECURSOS
AO RPPS
ADMíNTSTRÀCÃO

VINCI]LADOS
TAXÀ DE

ELEMENTO DÂ DE,SP§§á.:
3.3"90.35.ü0 - §ERYICO§ DE CONSTILTüRIÂ

\/

DIGITAL: RJMSMERGüENG*AABNTNBMU
Esta ediçâç ÊnÇsnttra-§e ns slte sficial deste ente.
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DISPENSA MORROPREV

EXTRATO pE DI§PENSA

Rua Coronel Dias Goelho, n, Gentro CEP 44.850{00
iíorro do Chapáu-Ba

Tel: (74) 3653-í0í6

Edição 130 | Ano 2023
li de novembro de 2023

Págína 3

ESPECIE DISPENSA

04512023

CONTRANTE MORROPREV INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS

SERVIDORES PUBLICOS DE MORRO DO CHAPEU ,BA
F^ir?ã ri?tÂfi
Lt",lu I Ít'tt AIJ}{ BRr[,SttlS CONSULTORIA ATUARIAL

CNPJ 05.069.624/0001-64
LTDA I

OBJETO Contratação de serviço de elaboração da Avaliação
Atuarial e Nota Técnica Atuarial2O24, êfiI atendirnento
às necessidades do lnstituto de Previdência dos

Servidores de Morro do Chapeu-MorroPrev.

NATUREZA ServiÇos

FUNDAMENTACÃO Fundamentacão lesal: art. 24. inciso ll, da Lei 8.666/93
I'IGÊNCIA L3 / tL I ZA?3 a 31.1 L2!2023

VALOR GLOBAL RS 1o.o0o,oo (dez mil reais)

RESPONSAVE L CO NTRATANTE Tancleide Alves Freire

Va*lo slçtrônlca dbpçnlvçl cm: tttWt/&cmarg,brlbrftnararyt
Documento atslnado dlgltalmente conforma tüP n6 2.2W=2/2N, de z*/üd,l20Dr, quê lnrtttut a lnfra=srtrutura de eharrs Púbrkar 0lra§lelra - ICP Brastl

d!
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I
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íns títuto de prevídência
d os Se rvid o res P ú b licos

EXTRATO pE CONTRATO

ÇoNrBArq 050/?0e3

A DirEtOrA PTCSidCNtE dO INSTITUTO DE PREVIUÊruCIN DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MORRO

DO CHApÉU -gn- Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, torna público o extrato do
Contrato pe qqO/?9?a de acordo corn o art. 24, inciso ll, da 1ei8.666193, originado da dispensa

de licitação 0+5/2923. tendo contratada a Pesoa Jurídica: BRASILIS CONSULTORIAATUARIAL

LTóA lcvpl ó5.06à.62+/oooi-g+; objeto: Contratação cie serviço de elaboração da

Avaliação Atuariale Nota Técnica Atuarial2O24, €ffi atendimento às necessidades do lnstituto
de Previdência dos Servidores de Morro do Chapeu-MorroPrev. Vigência: 73/7UZA?3 a

31,112/2A23; Valor Global: R$ 10.000,00 (dez mil reais); Dotação: Unidade Orçamentária:

02.17.O1.- MORRCIPREV; Projeto Atividade: 6001. - Despesa: 3.3.9.0.39.0$outros serviços de

terceiros pessoa iuridica.

Rua Coronel Dias Goelho, n, Centro CEP 44.850{00
LÍorro do Chapóu-Ba
Tel: (74) 3653-í0Í6

Edíção 130 I Ano 2023
13 de novembro de 2023

Página 4

CÇrttfrôação Dlgttel: R I DeA BME-MSQTUQZç"1<W Y REA?-KYEiEMVi

V xaão clctrí iloç dtaponlwl cm: htfia:lldosm, org, brlbrltuonoprsv

Oocumento asstnado dlgltalmenr conforms MP nâ 1.200.2/2(Nl de 74/0ü2001, quG lnstltul e lnfÍe.Gtttuture de Chavas Fúbllcas Braillaln , ICF Brasll

+
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Segunda-feira
'26 de Fevereiro de 2A24
2-Anolll -No85

[]iriritr { }ticinI

ExtraÍos de Contratos

,rl nnn t
\ rffiy

ESTADO DA BAHIA
OUROPREV - Ourolândia Previdência

CNPJ: 63.089.940/0001 -1 I
Praça: Neci Novaes, 09 - Centro OurolândiaiBA
CEP:44.718-000
Tel.: (0*"74) 368 1-21ô7

DtsPErus4_oe uçffRcÃo ruqmt ''nzc

EX:TRATO p9 CONTRATO Ns_001r2024

Processo Admlnistratlvo: @t/2O24, c.ontr*o; Wtl2O24. Contratante: OUROPREV -
Ourolândia Previdência. Contratada: BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

- EPP - CNPJ 18.615.216/0001-27. Obleto: Prestação de servíço de elaboração da Avaliação

Atuarial e Nota Técnica Atuarial 2024, em atendimento as necessidades da Ourolândia
Previdência - oURoPREV. MoDALIDADE. DISPENSA oe ltctfnçÃo @1,12024. Vlgência:
2610212024 a 26105/2024. Valor: RS 5.500,00 (seis mil e quinhentos reais). Dotação

Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05.11.01- Ourolândía Previdência - OUROPREV;

Projeto Atividade: 09.122.009.2100 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos -
OUROPREV; Despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv Terceiros P. Jurídica; Fonte de recurso:

1802 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE ADMINISTnAçÃO. Fundamentagão
legal: artígo 75, inciso ll da Lei Federal 74.733/2021.

Ourolândia - BA, 25 de fevereíro de 2024.

Ana Lúcia de Matos Cerqueira dos Santos

Diretora Presidente

CERTIFI Dl GITAL: QZKWRUE0QZY 1 QTYSQOE2OE

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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DIARIO-

íns títuto de previdán cía
das Servido res P úblicos

EXT.RATqDE CONTRATO

coNrRAro 05q/3023

\-.,

A Diretora Presidente do INSTITUTO DE DOS SERVIDORES PUBLICOS DE MORRO

DO CHApÉU -eA- Estado da Bahia, ro uso de suas atribuições, torna público o extrato do
Contrato ns 050í2023 de acordo com o art, 24, inciso ll, da 1ei8,666/93, originado da dispensa
de licitação 045{2023. tendo contratada a Pessoa Juridica: BRASILIS CONSULTORIAATUARTAL
LTDA I CNPJ 05.068.624/0001-64; Objeto: Contratação de serviço de elaboração da
Avaliação Atuarial e Nota Técnica Atuarial2024, em atendimento às necessidades do lnstituto
de Previdência dos Servidores de Morro do Chapéu-MorroPrev. Vigência: 13171/2023 a
31,112/2023; Valor Global: RS 10,000,00 (dez mil reais); Dotação: Unidade Orçamentária:
02.77.O1,- MORROPREV; Projeto Atividade: 6001 - Despesa: 3.3.9.0.39.00-outros serviços de
terceiros ridica.

Rua Coronel Dias Coelho, n, Centro CEP 44.850{00
iiorro do Chapáu-Ba
Tel: (74) 3853-í0í6

Corttficaçáo Dlgital : R I D9 U BME-MSQ7 U QZC{<WY REAa-KY El EMVI

Vsnão eletrânica dlsponlvcl cm: htlps://doam.org.brlbahronopnv
Documento assinado dtgitalmente conforme MP na 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que lnstltul a lnfta-etüutura de Chaves Públlcas Erasllelra " ICP Erastl

Edição 13ü | Ana 2A2i
13 de novemfu de-2O23

Págína 4
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UMBUPREV
UMBURANAS PREVIDÊNGH

Praça Joaquim Manoel da $itva - Centro * l.lmburanas - Ba
CEP: 44.79&m - CNPJ: 16.450.12#m01ff - Tebfare: f/4) 352&1113

INEXIGTBT LrpApE pE LrÇrTAC.ÃO 001/2024

E)(TRATO qp C(}NIBATO

Processo Administrativo: AA712024; Contrato 007120V1 Contratante: LIMBUPREV -
Umburanas Previdência. Contrrtada: BRPREV ATIDITORIA E CONSULTORIA ATUARTAL
LTDA CNPJ: 18.615.21610001-27. Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação de serviços com o objetivo de apresentar as principais condições para a elaboração da
Avaliação Atuad,al2024, exercício 2023,bem como disponibilização de Software de gerenciamento
de base de dados em consonância com as exigências da UMBUPREV - Umburanas Previdência;
MODALIDADE. INHüGIBTLIDADE OE riCtraçÃO Wy2O24. yigência: 06t03t2024 a
3111212024. Valor: RS 6.000,00 (seis mil reais). Unidade Orçamentária: 02.15.01 - CADG DE
PREVIDÊNCiA DE UMBIIRANAS: Projeto Atividade: 2.076 - MANUTENÇ,ÃO DOS
SERVIÇOS TECMCOS E APOIO ADMIMSTRATIVO; Despesa: 3.3.90.35.00 - SERVICOS DE
CONSULTORIA, Fonte de rscuÍso; 1802 - RECLIRSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE
ADMIMSTRAÇÃO. f,'undametrtação legal: Artigo 74, inciso III, "c" da Lei Federal 14.13312021.

Umburanas * Ba, 06 de março de 2024

Luciene Miranda Alrneida
Diretora Presidente

\/

CERT D IGITAL: NEYSMOIZODLGRTYSNJE2OE

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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lnstituto de Previdência de Ponto Novo - IPPN - Bahia
TeíÇajeira" í9 dê Março de ã124 - Pag.3 - ArD Xll - N'58

,il§rírurorlE
PREytrrÊilc,Á
OEPüfilIO ftl0tíO

TNEXIGIBILTDADE DE LICTTAçÃO Ne OOL|2O24

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administraüvo: OO3|2O24; Contrato @4/2024. Contratante: lnstituto de Previdência
de Ponto Novo - IPPN. Contrâtadâ: BRPREV AUDITORIA E CONSUTTORIA ATARIAL LIDA ME
CNP, 18.615.2161@0l-27. Obieto: Prestação de serviços de elaboração da Avaliação Atuarial e
Nota Técníca Atuarial Anual, em cumprimento ao inciso l, do art. 1e, da Leí Federal ne9,7L7/98, aÍt.
26 da Portaria MTP ns 1.467, de 02 dejunho de2022, e arts. 7e, 81, parágrafo único,86 e 99, inciso
ll, da LeÍ Municipal np 371 de 15 de junho de 2O2L, que tratam da obrigatoríedade da realÍzação de
Avaliação Atuarial pelos RPPS, em atendimento às necessidades da lnstituto de Prevldência de
Ponto Novo; MODAIIDADE. INEXIGIilLIDADE DE LICITAçÃOctr/tlz'z4.Vigêncla: LBIO3/2O24até
tBlO6l2O24. Valor: RS 6.000,00 (seis mil reais). Unidade Orçamentária: UNIDADE

oRçAMENTÁR|A: O3.1O.OOO TNST|TUTO DE PREVTDENCIA DE PONTO NOVO;
PROJETO/ATTVTDADE: 9.122.01s.2.902 MANUTENçÃO DAS AçÕES DO tNST|TUTO DE

PREUDÊNC|A DE PONTO NOVO; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.@- OUTROS SERVTçOS DE

TERCEIROS P. JURíDICA. FONTE 1802 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - TAXA DE

ADMINISTRAçÃO. Fundamentagâo legal: Arligo74, inciso lll, "c" da Lei Federal 74.13312021.

Ponto Novo- Bahia, 18 de março de 2024.

Lizandra Silva de Arauio Gil
Diretora Presidente

CNPJ - 08.621.6321NOt-84 | Rua Teotino José Vitorino, 77 - CenlÚo lcEP - 44755-000 - Ponto Novo -
Bahia I Tel: (7tt) 98107-6788 | e.mail: ioonnontonovorôpmaii.com

V

Esle docurnenlo eslô disponibilirodo no sile www.impublico(os§.org Irrnpren&sn Oficial, tÇF
| " í Bnrsrl

?il. ir. *,*t);oiÊ : ) Documonlo o*siÍEdo digírolrncrtc conÍo,rnro MP no - 2.200-2 do 2al08/2001. q{ro inliilui o iríroorkuluro dc Chowr Fublicor 0roriloim . tCP.Broril,

\/
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pnr-Frrru RA l\{u}i tc I pA L DE c,{ t "nE t RÀo GRÀNDI

cAprc - cAr,DrrnÃo GRAI{DE pRrvr»nxcH
CNPJ: 63.{BL 5m/00 0l-62
Rua João Gama, srh - Centro, Caldeirão (harde-Ba I CEP: 44750-000
Tel. : (7 4) 363+2345. e-mail : contato.capec@hotmail.com

DISPENSA DE LrcrrAcÃo N" oo1 tzoz4

EXTRATO Ug CONIRAqO N', o0 1/2024

Processo Administrativo: 00112024, Contrato; 00112024. Contratante: CAPEC -
Caldeirâo Grande Previdência. Contratada: BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA
ATUARIAL LTDA - 18.615.216/0001-27. Objeto: Prestação de serviço
tecnico especializado de elaboraçâo da Avaliação Ahmrial e Nota Técnica Atuarial Anual,
em cumprimento eo art.26, da Portaria/lvíTP rf 1.46712022, çrr. atendimento as

necessidades do Regime Póprio de Previd&rcia de Caldeirão Grande. MODALIDADE.
DISPENSA DE LICITAÇÃ,O OOttZOlq. Vigência: $fi3t2024 a 181O6t2024. Valor: Ri$

6.000,00 (seis mil reais). 
^Dotaçâo 

Orçamentária; Unidade Orçamentária: 6.01.01-
INSTITUTO Or pRSVIDÊNCIA DE Car»SRÃO GRANDE; Projeto Atividade:
s.271 .oot0.z.o+çcBstÃo oes eÇÕss Do INSTITUTo ne pnBunÊNCiA - rpREV;
Despesa: 3.3.90.39.00 - Outos Serviços de Terceiros P. Jurídica; Fonte de recurso: 1802 -
RECURSoS vINCULADoS Ao Rpps - TAxA DE aovrmsrnaçÂo.
Fundamentação legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.13312021 .

Caldeirâo Grande-Ba, em 18 de março deZA24.

Derisvaldo Santana De §ouza
Diretor Presidente
Decreto no 2Ol2O21

Esta edição encontra-sê disponível no site do município
Diário Ofiçial do Munieípio de taldçirão Grandç / BA - Dirponíypl nç *ite ds municíplo

Â autenticidade deste docurnenta é garantida quanda vlsualizado diretamente no Fortal,
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PREFEII-URA DE PORTO ALEGRE

SECREI-ARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS

Esta certidão é válida até: 1011112024

Nome: BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

CNPJ: 1 8 .615.21 6/0001-27

Ressa/yado o direito de a Fazenda Publica Municipal cobrar quaisquer creditos que vierem a ser

apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 5 de agosto de 2024.

Certidão emitida em 12t0812024 às 10:27.42, contorme Decreto 14.560 e lnstruções Normativas SMF

O4|2OO3 e 07t2024,

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 18.615.21610001'27 e o código de

autenticidade 0DB08E0 44987

O presente documento não certifica inexistência de débitos do lmposto sobre Serviços de Qualquer

Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuiçôes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples

Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Naciotral nos últimos 5 (cinco)

anos, a presente certidão deverá ser complementada por Certidão de Situação Fiscal fornecida pela

Receita Federal do Brasil.

. ,-i .'"-{,;; ,'-

': \. T l':':t r.'\ -
l,';r '4"'11. Y,'tu*dfltÉÉf



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

v

.: I]ii., BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL ME

CNPJ base: 18.615.216/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 prirneiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 12 dias do mês de AGOSTO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificaçôes e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstrução Normativa DRP n" 45/98, Título lV, Capítulo V, 1 .1 .

)óbiios protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
::+niissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
r,elo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
laxas diretamente no cartório.

Esta ceÍidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN)e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipoteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n" 7.608/81) em
;-,it;üedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
..rr.r partilha de bens.

i 5ra certidão é válida ate 1011012024

Certidão expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n" 45/98,Título lV, Capítulo V

A autenticrdade deste docurnento devera ser confirmada etrr

com o preenchinrento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no: 29982701
Autenticaçã o: 4028851 4

\/
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

I nscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
qualsquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade t04/AS/2A24 a AU0912024

Certificação Númeror 2024080 402382098868 87 4

Informação obtida ern 72.108/2024 10:23:2I

18.61s.216/0001-27

BRPREV AUD CONS E AUD LTDA ME

ESTRADA CHAPEU DO SOL / CHAPEU DO SOL i PORTO ALEGRE // RS /
9L787-030

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NOMC: BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

FILIAIS)
CNPJ: 1B . 6L5 .216 / 0007-21
Certidão n" : 55147506/2024
Expedição: 72/08/2024, às 10:23:49
\ralidade: OB/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
cje sua expedrção.

(MATR.r Z E

ccntaCos da Cata

Certifica-se que BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ÀTUARIÀL LTDA (MATRIZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 18.615.2L6/OOOL-27, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional cle Devedores Trabralhistas'
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
dasr Leis do Trabalho, aCrescentadcs pe1.as Leis ns. o 72 '440/2017 e

L3.461/zOL'/, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabi Iidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

iiu Lentic j-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / iwww-tst. jus.br)'
Certidão emitida gratu j"tamente.

TNFORMAÇÃO rltpoRtAtilTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídi-cas
L. riacii mplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obr j-gaçÕes

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais irabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos prev ictenciários, a honorários, ;-t custas, a

emolumentos ou a recoi-irimentos determiriados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títrtlos que, Por
clisposição legal, ccntíver força executiva'



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Piocuradoria-Geral da F azenda Nacional

ceRr|oÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA OE OÉEITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIs e n oivloe ATIvA oR utttÃo

Nome: BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
CNPJ : 1 8.61 5.21 6/0001'27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nc 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

COáigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pa.Jiuo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/iwww'pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751 , de 2t1012014.

Emitida às 10:24:12 do dia 1210812024 <hora e data de Brasília>'

Válicia alé 0810212025.
Código de controle da certidão: EE83'F18A'3E60.7E19
Qualquer rasura ou emenda invaliclará este documento.

v
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TtHPUtsLIÜA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JUNÍPICI\

l''l Uli4ERO Ll'E INSCRIÇAO

18.61 5.216/0001-27
r$ATRIZ

COMPROVI\NTE DE TNSCRIçÃO E DE §rruAçÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTI.JRA

19107 1201 3

hJUÍ.,48 EMPRESARIAL

IBRt-__
PR[:V AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

! I L.L,LJ DO ISTABEt,ECIÍüEN-TO (NOIúE DE

tsRPREV

PORTE

ME

E DA ATIVIL]ADE PRINCIPAL

66.2 1 -5-02 - Auclitoria e consultoria atuarial

IJIGO E D DAS ATIVIDADES

- Desenvolvimento e licenciamento de prog ramas de computador não'customizáveis
- Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
- Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

Regu la çã o das ativirJades de sauue, educação, se rviços culturais e outros serviços sociais
- Outras atividades de ensino não es pecificadas anteriormente

DA NATUREZA DiCA

iir6-2 - Sociedade Empresária Limitada

I r;GRADOURO

rrV GETULIO VARGAS

E

11 51 SALA 1212

üu " 1 5ü-ü05

L:iiJrEREÇC

;j OC I ETARIO@ALLIANCAAU D lTORlA" COM. B R

BAIR[IO/DISTRI I'O

fIIENINO DEUS
o

PORTO ALEGRE RS

THLEFONE

(51) 3333-3333

b irjl E (EFRr

I :',: i .-;À'.-/'.L: Lli\tJASl'R,'\L

i aitVA
DA CADASTRAL

19107 t2013

r,'li) tivo DE

x x;c*rix:k*

CADASTRAL

L-_

ESPECIAI-

\-/
DATA DA sll'uAçÃo t-,:;rELrlAL
x*******

Pagina: 111

lrprlrysf,s pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 cie dezenfiro de 2022

Err-,itido nó dia 1210812024 às 10:17:46 (data e hora de Brasília)'

COMPLEMEÍ'ITO



f'

W
NÚ L}(} I

§ierrt*aria da Micro e Pe,qurna Ernprtxa da Presrdüru;ra tlrr Republica

S*cretaria de Racronaliza ção e SinrplificaçÉo

üepafianrento de Registro Ernpresarial e lrfiegração

NIFIH {di:r r;*de uu fitial, quando a
serje i'oi f rri ilr;tra UF)

i.ó()Mt-

(cia Ernpresa ou do Agente Arrxiliar do Çtrrnérciu)

ft--ir.1urir i:.r 'v §' o deferimenio r1o seguinte ato:

ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADí) DO RIO GRANDE DO SUL

trRPRElí AUBÍTORIA E C{}II'SITLTORI& JITUARTAL LTDA . §f,E

üÔDiGO
ü{) E\IENTü t\ §§\

N" FCN'RE

irs2201600805428

,t

Data

'ts§ ff mrHlüffiillilffi til illll ffiililfi t tll
"-.,iUIGÇ

--., Â I'i-l

TERACAÜ DÉ

{

I

, §-ffi
Local

t5 Sergmbro 2ü{6
Data

(sl iEual(ais) ou

:!

r\}}\.
?

üar;l Responsável

I}INGUT.ÀR

[**§ tr,.-:r-L.;scr em ex§ência- {Vide despactro e+n Íotha arrexa)
L,,J

{..1[ 
ir';q.r,. r'r;>rr tlu'içriticl" Pullliquffie e arquwffie.

i' ü i,,.r;::iso intleterido- Pubtique-se.

Representante Legal da EnrpÍêsa / Agente Auxitiar do Comérso

lúarre: MAURICIO

TeHune dcr

Assinatura:

üERTlFtco o REGTSTRO ÊM; 11t11t2o16 soB No. 4361401
Prctocoto; i6/2§90lg-A, DE 0 1 t1 1 12016

,r,#-
.,riii..lf.?,

1 .lis

"',. 
,r*rfi

1;I.jiítâiÊ
'.,' ,.:.'.riíh'l:iF

'''!i'v"
I ; .i..,f ,íâ

' i li

ti
..'.'.,,.}j' .. .)'.

h}

isl

í;l
t5l
lrnl
lã,1
t6)i
r3

E:q>re aa; {3 Z O?
BRPREV AUD]TORIJ}.

(5í

{3U30 I
E COI.]SUITOR].AATUÀBIAI, LTDÀ I'18

(;LE:VERToN SÍcÍ.IoR
s#cREl {Êto-GEh. \r.

Ü NÃü __ J- -_!_ _" itr-:spoÍtsrive:i

L)ata Responsável

ln Ext;ência Exigência

illf

-rü lIIh
Íianora ArnsHur

Data

4" Exigência

ü
5a Exigêrrcia

5" Exigencia

ü
[)[::C i §ll.i,r iiOLEGIADA
f*] Í:)r(:r.i.,sso eÍrr exigência. (Vide despacho ern folha anexa)
i -.i

il ['ír.,.,.]i;§sü rlelerido- Publ§uffie e arquive-se-
I*"J

i'', -.-,..,.:-il>Ç rr idefer ido. Pubiique-se.

Vogai

2a Ex§Éincün

n
3a Exigência

ü
4a

Vogirl Vogal

Pru:;idet'rte cla Ttlrma

..lutttlr (-"«rrrrr:c'i.iirl tlo f 511sg11 rlí, ltio Crarrrle rto Sul

L6 / 29eO33*2
iífl

Código tla Nirlureza
Jurídica

20ü2

I

Itt'Oe Malrtcula do Agerrte
I

IAuxiliar do Cornércio
I
i
I

"{N

a21 1

o51 1

()BSERV
/

./
*ÇOr$

JI
./l

.'t t
1

! tt:-/ OüO/Z

sob o n" 161299033-2,re
i clefericlt-r e tlrqtrivadcl sob

i i I i :ii Iô. ,"\ r uliclaçào ties;te tioçitr1lçrtttt-r pt-rt1 r-:rÍi srrr' {çitti nr) sit.c clestti .l tiitta Cttl}1t}rcial - irtr"p',tlv'vr'r.l'.jLlÇçi'gr,
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BRPBEV AuplreluA E coNsuLrqRlA ATUARIAT LTQA-ME

PABLO BERNARDO MACHADO PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, registrado no

tnstituto Brasilc.iro de Atuário sob o n' MIBA 2,454, nascido em Q2lOa/!988, CPF n"

022.568.950-25, RG n" 1O88960826, SJS/RS, residente e domiciliado na Estrada Chapéu

do Sol, n" 06, Bairro Chapéu do Sol, Porto Alegre/Rs, CEP n" 91".787-O3O, e

MAURICIO ZORZI, brasileiro, solteiro, empresário, registrado no lnstituto Brasileiro de

Atuário sob o n" MIBA 2.458, nascido em O4/A2/L988, CPF n" 018.596.400-10, RG n'
308682128L, SJS/RS, residente e domiciliado na Avenida Jacuí 767, Casa 3, Bairro Santa

T'ereza, Porto Aiegre/Rs, CEP n" 90"810-150.

únicos sócios quotistas da sociedade por quotas de responsabilidade limitada que gira

sob a denominação social de BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

ME, com sede em Porto Aiegre/ RS, na Estrada Chapéu do Sol n" 06, bairro Cl-rapéu do

Sol, Porto Alegre, RS, CEP n" 9!.787-O30, inscrita no CNPJ sob ne L8.615.776/OOOL-27,

com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul

sob ne 4320743A3O1, resolvem, de comum acordo, alterar e consolidar o seu Contrato

Social, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira:

O endereço passa a ser Avenida Getúlio Vargas, ns 1151, sala 616, bairro Menino Deus, Porto

Alegre/RS, CEP: 90.150-005.

Cláusula Segunda:

O objeto social passa a ser

- Consultoria e auditoria atuarial (6621'-5/02l;
- Consultoria em gestão para jurídicas públicas e privadas e pessoas físicas(7020-4/OOl;

- Consultoria em gestão previdenciária, financeira e admintstrativa (7O'20-4lOOi,

- Avaliação de políticas públicas municipais, estaduais e federais $ALZ-a/OO);
- Cursos de treinamento na área previdenciária pública 1S599-6/99);
- Consultoria na área de estatística (749O-U99).

Cláusula Terceira:

Artigo 6" - A Administração e uso do nome empresarial serão exercidos por arnbos os

sócios, que assinarão de forma isolada, cabendo a eles representar a sociedade ativa e

passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo constituir procuraclores para

representá-lo e representar a sociedade onde precisar, exceto compra e venda de bens

móveis e imóveis.

parágrafo único - Fica expressamente vedado o uso da sociedade em negócios

estranhos aos seus ilteresses sociais, bem como o uso em avais, fianças, endossos ou

abonos em favor de terceiros e alheios aos negócios da sociedade.
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Em razão das alterações ora formalizadas, resolvem os sócios consolidar o contrato
social nos seguintes termos.

r.-q I\TBAro §9 ç14 L§-Q§I 5 q[ | qA p Ü

CAPITULO I

Do objeto, Sede e Foro Jurídico da Sociedade

Antigo ls - A presente sociedade terá conro objetivo social

- Consultoria e auditoria atuarial (6621-5/02);
- Consultoria em gestão para jurídicas públicas e privadas e pessoas físicas {7OzO-a/OOI;
- Consultoria em gestão previdenciária, financeira e administrativa (7O2O-a/OO);

- Avaliação de políticas públicas municipais, estaduais e federais (& az-alOA);
- Cursos de treinamento na área previdencÍária pública (8599-6/99);
' Consultoria na área de estatística (7490-1/99).

Artlgo 2" - A sede da sociedacie cita na Avenida Getúlir: Vargas, nç 1151, sala 615,

bairrcl Menino Deus, Porto /\legre, RS, CEP: 90.1.50-005.

Artigo 3" - Para Qualquer ação ernergente deste contrato, cJesde já o Íoro na Ci<jade de

Porto Alegre/RS, renunciando as'partes a qualquer outro por mais privilegiado que

seja.

CAPITULO II

Do Prazü, lnício de Atividades, Denorninação Social e

AdminÍstração da Sociedade

,\rtigo 4" - A sociedade e constituída por prazo indeterminado, tendo seu inicio em 19

de Junho de 2013.

Artigo 5" - A sociedade gira sob o nome empresarial de BRPREV AUDITORIA E

CONSULTORIA ATUARIAT LTDA ME.

Artigo 6" - ,A Administração e uso do nome empresarial serão exercidos por arnbos os

sócios, que assinarão de forma isolada, cabendo a eles representar a sociedade atíva e

passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo constituir procuradores para

representá-lo e representar a sociedade onde precisar, exceto compra e venda de bens

imóveis.

Parágrafo Únicp - Fica expressamente vedado o uso da sociedade i'nr iregÓcios

estranhos aos seus interesses sociais, bern como o uso ern avais, fianças, endossos ou

abonos em favor de terceiros e alheios aos negócios da sociedade.

CAPITULO III

Do Capltal, Da Responsabilidade «los Sóclos
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Arrigo 7. - o capitat sociat <la sociedade " qe!.ôoô {gir,cá?nit[cltári* êqpitai no v-alor

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,-düe lmportarffna quantla de R$ 5'ooo'oo

(cinco mll reais), valor totairnente integralizado e subscrito em moeda corrente

nacional.

ArtiBo 8" - O Capital Social fica assim distribuÍdo entre os sÓcios:

PABLO BERNARDO MACHADO PINTO, detentor 2.5O0 (duas rnil e quinhentas) cotas de

capital no valor nominal de R$ 1,o0 (um real) cada uma, que importam na quantia de

RS 2.5O0,OO (dois mil e quinhentos reais) que correspondem a 50% do capital social'

MAURÍC;O ZORZ3, detentor 2.5O0 (duas mil e quínhentas) cotas de capital no valor

nominal de Rs 1,00 (um real) cada uma, que importam na quantia de Rs 2.5OO,OO (dois

mil e quinhentos reais) que correspondem a 50% do capital social'

Artigo 9o - A responsabiliijade de cada sócio é restrita ão valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Artigo 1O" - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador
prestará contas justificaCas de sua adnrinistração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Artigo 11. - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios se

reunirão para discutir e votar as contas.

CAPITULO IV

Do Pró-Labore, Dos Direitos e Deveres dos sócios entre sí e para

Com a Sociedade

Artigo 12" - Serão definidos de comum acordo entre os sócios:

a) o Pró-Labore, no que se refere ao valor e época do pagamento, observada a

legislação tributária em vigor.
tj) o resultado (Lucros ou Perdas) apurado a ser pêgo ou restituído por tudos os

sócios na proporção da participação de cada uÍn no capital social, ou ainda

poderá ficar em Reserva de Capital para futura destinação'

ç) O resultado (Lucros ou Perdas) poderá ser apurado em balanço. no final do

exercício social ou em balancetes ou balanços intermediários levantados

mensais, trimestral ou semestralmente, conforme a necessidade da

empresa.

Artigo 13" - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas sem o expresso consentirnento da Sociedade, Cabendo, em igualdade de

preços e condições, o direito de preferência o sócio que queira adquiri-ias, no caso de

algum quotista pretender vender às que possuí'

Artigo 14o - No caso de falecimento de um dos sócios a sociedade não se dissolverá, e,

os herdeiros, de direito, continuarão na sociedade, salvo se o sócio remanescente

concordar em excluí-lo da sociedade. Se optar pela sua retirada, seus haveres serão

apurados com base em Balanço e lnventário Geral clos bens, direito e obrigações da

sociedade e pagc,s de comum acordo.

Artigo 15" - É livre a cessão c)u transferêncía de quotas entre os socios. Todavia, estes

não poderão, em qualqr.rer hipótese, gravá-los a terceiros estranhos a sociedade, salvo

com expresso consentimento dos demais sócios. ffx
wkü

\. .lrrrur, t'olrlcrcirii ilõ É.s tãcl o Aô-R io 
-G 

iiiiicJ C a{õ-S tii c ç'rt i fi c a q ue o cloculxetlto Protoco lizado sob o rt" 1bt299033-2,

IJ I{ I'IT I , \/ A LJ DITORIA E CION S[J LTO RIA A'T'lJARIAL L'[DA - ME, NIRE, 43207 $a30- l, foi clefçriclo e arclr,rivado sob o n" 43o

' i I i 'i; I (r ,'\ \'rllitlar..:iio düstc rloctlillul'lto pocltr i'á str' lcita no sitc rlcsta Juinttt Cltitltcrc ial - httP:i'/vvt,,'"'u ..j uccl'g:j. l's, gov'.br, irr l ol'lllc
2); t t .l(l I (r as I ():07, por tl! ',' sir;.r r.'it:tt'ü r-lr: st:gLll.'et11Çi't \i PLir-:.1 . [:sti'

Í,1
LI ernpresa

L 46l, erlr
t) li" tlr,i

lc r.'er[t) tt

pág.4/5\ ii:.t i,;r :iuçt'uu,irio Ueral
clul: Lut.lçrn ru lb i a r.rtcrrti câilr-r c t:tssi n arclu rligitalntcn tc u i i l

I,.


